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PARECER DE VITAL MOREIRA
TransferÃªncia de atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias exige a

mediaÃ§Ã£o da Assembleia da RepÃºblica

A AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses solicitou a emissÃ£o de um parecer
juridico-constitucionalmente fundado sobre o sentido e o alcance da Lei 155/99, de 14 de
Setembro, a chamada Lei-Quadro de TransferÃªncias e AtribuiÃ§Ãµes de CompetÃªncias
para as Autarquias Locais, nomeadamente quanto Ã s imposiÃ§Ãµes e limites que ela
estabelece ao diploma de concretizaÃ§Ã£o que ela mesma prevÃª para efeitos de
implementaÃ§Ã£o das transferÃªncias de novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias.

Simultaneamente, a ANMP manifestava interesse em saber, do ponto de vista doconhecido
constitucionalista Vital Moreira, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de
Coimbra, se sÃ£o constitucionalmente legÃ timos alguns dos recentes diplomas ou projectos
de diploma governamentais que afectaram a competÃªncia dos MunicÃ pios em termos que
nÃ£o se afiguram conformes com o disposto na referida Lei-Quadro.

De acordo com letra do renomado docente, a "constituiÃ§Ã£o autÃ¡rquica" da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Portuguesa
assenta em quatro princÃ pios fundamentais, nomeadamente a prossecuÃ§Ã£o de interesses prÃ³prios das populaÃ§Ãµes
respectivas, o princÃ pio da descentralizaÃ§Ã£o, o princÃ pio da subsidiariedade e o princÃ pio da autonomia. Mas pode
ainda questionar-se, prosseguia, se da conjugaÃ§Ã£o dos trÃªs primeiros princÃ pios nÃ£o decorre um outro, a saber, o da
proibiÃ§Ã£o de reduÃ§Ã£o da esfera de atribuiÃ§Ãµes municipais (proibiÃ§Ã£o de retrocesso).

As Autarquias Locais sÃ£o um fenÃ³meno de autogoverno das colectividades locais naquilo em que elas sÃ£o detentoras
de interesses especificamente locais, autÃ³nomos em relaÃ§Ã£o aos interesses gerais da colectividade nacional, sendo que
o princÃ pio de descentralizaÃ§Ã£o tanto designa o estado de uma administraÃ§Ã£o com alto grau de poderes prÃ³prios
locais como o movimento de transferÃªncia de atribuiÃ§Ãµes e poderes do centro para a periferia, isto Ã©, do Estado para
as Autarquias.

Paralelamente, o princÃ pio da subsidiariedade quer dizer que o Estado central Ã© subsidiÃ¡rio em relaÃ§Ã£o Ã s
colectividades territoriais inferiores e que ele sÃ³ deve ocupar-se das tarefas pÃºblicas que nÃ£o possam ser
adequadamente desempenhadas por elas, ou seja, explicitava, a primeira coisa que hÃ¡ a perguntar perante toda e qualquer
tarefa pÃºblica exercida pelo Estado Ã© a de saber se ela nÃ£o seria melhor exercida pelos poderes locais ou regionais.

A descentralizaÃ§Ã£o, por seu turno, aponta, como processo dinÃ¢mico, para um movimento de alargamento e
expansÃ£o das atribuiÃ§Ãµes locais Ã  custa do Estado e nÃ£o o inverso, ou seja um movimento de retracÃ§Ã£o. Por
isso, em princÃ pio, existe uma implÃ cita protecÃ§Ã£o do "adquirido" autÃ¡rquico, ou seja, do nÃ vel de
descentralizaÃ§Ã£o alcanÃ§ado em cada momento. O movimento da descentralizaÃ§Ã£o Ã© em geral de sentido Ãºnico:
pode sofrer paragens ou lateralizaÃ§Ãµes, mas sÃ³ em circunstÃ¢ncias excepcionais Ã© que pode consentir recuos.
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O princÃ pio da autonomia local designa a liberdade de conduÃ§Ã£o das polÃ ticas pÃºblicas municipais, por decisÃ£o
dos seus Ã³rgÃ£os prÃ³prios, mediante responsabilidade prÃ³pria, sem interferÃªncia governamental, mediante
prestaÃ§Ã£o de contas perante os membros da colectividade local em eleiÃ§Ãµes periÃ³dicas.

Se o art.Âº 165.Âº-1 da ConstituiÃ§Ã£o estatui que entre a esfera de competÃªncia legislativa relativamente reservada Ã 
AR se conta o estatuto das autarquias locais, incluindo o regime das finanÃ§as locais (al. q), o Governo sÃ³ pode intervir
legislativamente nessa matÃ©ria, desse modo, mediante autorizaÃ§Ã£o parlamentar, nos termos constitucionais, ou seja,
mediante prÃ©via lei de autorizaÃ§Ã£o legislativa.

Esta reserva de competÃªncia legislativa abrange a definiÃ§Ã£o das atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias das autarquias locais
e abarca todo o regime jurÃ dico substantivo, nÃ£o se limitando aos princÃ pios ou bases do mesmo. Nesse caso, portanto
Â– precisa Â–, sÃ³ pode restar margem para uma intervenÃ§Ã£o governamental a tÃ tulo de regulamento executivo, para
proceder Ã  execuÃ§Ã£o da lei, limitada pois aos Â“pormenores de execuÃ§Ã£oÂ”, como refere muitas vezes a
jurisprudÃªncia constitucional. O que Governo nÃ£o pode Ã© divergir da lei, muito menos contrariÃ¡-la, sob pena de
violaÃ§Ã£o da repartiÃ§Ã£o de competÃªncia legislativa entre a AR e o Governo.

Para o constitucionalista, a Lei n.Âº 159/99 visa trÃªs objectivos: agregar e sistematizar as atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias
existentes das autarquias locais; ampliar umas e outras, determinando a transferÃªncia de atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias
atÃ© agora nas mÃ£os da AdministraÃ§Ã£o estadual; e definir o calendÃ¡rio, a forma e o procedimento de transferÃªncia
das novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias.

PorÃ©m, as novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias nÃ£o sÃ£o transferidas por efeito automÃ¡tico da nova lei, nem a
transferÃªncia se faz de um golpe. Pelo contrÃ¡rio, a lei Ã© expressa em estabelecer uma mediaÃ§Ã£o necessÃ¡ria,
atravÃ©s de diplomas de concretizaÃ§Ã£o dessa mesma transferÃªncia que, por outro lado, deve ser implementada
progressivamente ao longo de um perÃ odo mÃ¡ximo de 4 anos.

Por um lado, as transferÃªncias das novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias devem ser efectuadas Â“de forma articulada e
participadaÂ” (como refere expressamente o art.Âº 5.Âº-2) e nÃ£o de forma avulsa e unilateral; enquanto, por outro lado, a
transferÃªncia de novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias implica novos poderes para os MunicÃ pios mas tambÃ©m novos
encargos em termos financeiros e de recursos humanos, devendo cada transferÃªncia ser acompanhada dos meios que
estavam ao serviÃ§o das mesmas competÃªncias na administraÃ§Ã£o estadual, e em especial dos meios financeiros
necessÃ¡rios.

Os preceitos da lei relativos a novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias nÃ£o tÃªm eficÃ¡cia imediata, ainda quando o seu
sentido preceptivo Ã© preciso, sem necessitar de nenhum ulterior desenvolvimento normativo (como Ã© inequivocamente
o caso da maior parte das novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias previstas na lei), e. em qualquer caso, a
implementaÃ§Ã£o das novas atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias fica dependente da publicaÃ§Ã£o dos competentes
Â“diplomas de concretizaÃ§Ã£oÂ”.

Entretanto, na medida em que a Lei n.Âº 159/99 se apresenta como lei-quadro Â– e assim sucede efectivamente, jÃ¡ que a
sua execuÃ§Ã£o depende de ulteriores diplomas de concretizaÃ§Ã£o Â–, Ã© defensÃ¡vel que estes serÃ£o Â“ilegaisÂ”
sempre que contrariem a lei exequenda ou quando desrespeitem o procedimento nela previsto para a emissÃ£o dos
diplomas de concretizaÃ§Ã£o.

Para Vital Moreira a referida Lei cabe inteiramente na reserva de competÃªncia legislativa da AR Ã  luz da al. q) do n.Âº 1
do art.Âº 165.Âº da CRP, pois, na verdade, ela visa expressamente definir o elenco das atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias das
autarquias locais, o que entra directamente no Ã¢mbito do Â“estatuto das autarquias locaisÂ” a que se refere o citado
preceito constitucional.

Todavia, cabendo essa lei no Ã¢mbito da reserva de competÃªncia legislativa reservada da AR, ela fica aquÃ©m de cobrir
inteiramente ao Ã¢mbito constitucional da reserva de lei parlamentar nesta matÃ©ria, jÃ¡ que, com efeito, trata-se de uma
lei muito heterogÃ©nea que nuns casos define precisamente as atribuiÃ§Ãµes e competÃªncias e noutros casos de limita a
uma indicaÃ§Ã£o genÃ©rica que sÃ³ por si Ã© insusceptÃ vel de definir a esfera de competÃªncia autÃ¡rquica.

De tal jeito, concluÃ a, o Governo sÃ³ pode legislar para concretizar a Lei, realizar as transferÃªncias previstas, de acordo
com o procedimento previsto na prÃ³pria Lei. Se em vez disso, resolve contrariÃ¡-la, entÃ£o passa automaticamente a
funcionar ultra vires, que o mesmo Ã© dizer sem credencial constitucional, pelo que incorre portanto num vÃ cio
caracterizado de inconstitucionalidade orgÃ¢nica.

Por fim, e ao dizer que atÃ© ao momento tem sido escassa a produÃ§Ã£o regulamentadora das transferÃªncias previstas
na Lei n.Âº 159/99, mas que, entretanto, antes e depois da Lei do OrÃ§amento para 2001 Â– que elencou um conjunto de
transferÃªncias a concretizar neste ano Â–, alguns diplomas avulsos vieram dispor sobre competÃªncias municipais que
segundo a Lei n.Âº 159/99 deveriam ser transferidas para os MunicÃ pios, aquele especialista afirma Â– e demonstra Â–
que o regulamento geral do ruÃ do, o diploma sobre a toxico-dependÃªncia, o projecto de financiamento dos quartÃ©is de
bombeiros voluntÃ¡rios, e o regulamento das pedreiras, todos os diplomas incorrem em inconstitucionalidade orgÃ¢nica.
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Dotado com o presente instrumento jurÃ dico, o CD deliberou solicitar ao
Governo uma alteraÃ§Ã£o de procedimentos tendo em vista a doutrina
defendida naquele parecer; requerer ao Presidente da RepÃºblica a nÃ£o
promulgaÃ§Ã£o do Projecto de Decreto-Lei relativo Ã s pedreiras; e pedir
aos Grupos Parlamentares da Assembleia da RepÃºblica para que
solicitem ao Tribunal Constitucional a fiscalizaÃ§Ã£o sucessiva da
constitucionalidade dos diplomas legais entretanto publicados,
designadamente aqueles sobre o ruÃ do e sobre a toxico-dependÃªncia.

URGE INTERVENÃ‡ÃƒO LEGISLATIVA
Antenas de comunicaÃ§Ãµes devem ser sujeitas a licenciamento municipal
As instalaÃ§Ãµes/construÃ§Ãµes de estaÃ§Ãµes de telecomunicaÃ§Ãµes, enquanto obras
de construÃ§Ã£o civil, estÃ£o sujeitas a licenciamento municipal, considera a ANMP, que
sublinha ainda que, por outro lado, como nÃ£o existe qualquer contrato de concessÃ£o Â–
mas uma mera licenÃ§a administrativa Â–, os respectivos operadores nÃ£o podem ser
considerados concessionÃ¡rios de serviÃ§os pÃºblicos, nÃ£o estando, por isso, isentos de
licenciamento.

Contudo, este tipo de entendimento nÃ£o tem sido sufragado pelos tribunais que, em vÃ¡rias
decisÃµes tomadas relativamente a esta temÃ¡tica, tÃªm julgado no sentido de nÃ£o ser
necessÃ¡rio o licenciamento municipal, em virtude de nÃ£o estar preenchido o conceito de
obra de construÃ§Ã£o civil, de nÃ£o haver qualquer alteraÃ§Ã£o Ã  topografia local, e
ainda de se tratar de concessionÃ¡rios de um serviÃ§o pÃºblico.

Reafirmando o respeito que as decisÃµes daqueles Ã“rgÃ£os de Soberania merecem, a
ANMP discorda, porÃ©m, do seu conteÃºdo, considerando, tambÃ©m, que, se hÃ¡
dÃºvidas relativamente a esta problemÃ¡tica, elas devem ser esclarecidas pela via legislativa.

Nesta conformidade, o Conselho Directivo, reunido em plenÃ¡rio, deliberou demandar o Governo no sentido de alterar a
legislaÃ§Ã£o que regula esta matÃ©ria com consagraÃ§Ã£o inequÃ voca da intervenÃ§Ã£o municipal Â– os MunicÃ‐ 
pios nÃ£o aceitarÃ£o mais 14 mil antenas anarquicamente erguidas nos seus territÃ³rios Â–, bem como convidar os
operadores para uma reuniÃ£o que permita um aprofundado debate sobre a questÃ£o.

Para a AssociaÃ§Ã£o, a instalaÃ§Ã£o de infra-estruturas de telecomunicaÃ§Ãµes tem importantes implicaÃ§Ãµes de Ã‐ 
ndole urbanÃ stica e ambiental, afectando a paisagem e a estÃ©tica dos nossos aglomerados populacionais, quadro
agravado pela certeza de notÃ cias que afirmam que serÃ£o instaladas mais de 14 mil antenas em todo o paÃ s para os
telemÃ³veis de terceira geraÃ§Ã£o.

Sendo que, de tal sorte, as naturais preocupaÃ§Ãµes da ANMP tendem a prÃ³pria, avolumar-se, julga-se que sÃ³ uma
intervenÃ§Ã£o legislativa Â– que inequivocamente consagre a obrigatoriedade de intervenÃ§Ã£o municipal aquando da
instalaÃ§Ã£o das infra-estruturas de telecomunicaÃ§Ãµes Â– Ã© susceptÃ vel de acautelar devidamente os interesses que
se pretendem salvaguardar.

Recorde-se, entretanto que, no entendimento da AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, as infra-estruturas
de telecomunicaÃ§Ãµes, quer se trate de antenas instaladas na cobertura de edifÃ cio, quer de antenas fixadas ao solo
atravÃ©s de estruturas metÃ¡licas, e, ainda, da edificaÃ§Ã£o de uma estrutura de betÃ£o Ã  qual Ã© acoplada uma torre
metÃ¡lica que suporta a antena, nÃ£o estÃ£o isentas de licenciamento municipal, tratando-se, pois, de obras de
construÃ§Ã£o civil sujeitas a licenciamento.

Existe dificuldade em qualificar algumas obras para efeitos de licenciamento, sobretudo quando se trata de construÃ§Ãµes
de pequena importÃ¢ncia ou que podem ser retiradas. Contudo, pode-se dizer que a construÃ§Ã£o implica a reuniÃ£o e
disposiÃ§Ã£o metÃ³dica das partes de um todo, pelo que existe construÃ§Ã£o quando, pela ligaÃ§Ã£o dos diversos
elementos, se forma um conjunto distinto destes e com individualidade prÃ³pria, sendo fundamental a sua ligaÃ§Ã£o ao
solo.

Para que uma construÃ§Ã£o seja licenciÃ¡vel, Ã© necessÃ¡rio que essa ligaÃ§Ã£o esteja fixada ao solo ou a
construÃ§Ã£o pre-existente. E embora possa ser de natureza amovÃ vel, o que realmente interessa, no nosso entendimento,
Ã© o carÃ¡cter de estabilidade com que ficarÃ¡ ligada ao solo.
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Paralelamente, poderia problematizar-se se, nÃ£o obstante tratar-se de obras de construÃ§Ã£o civil, conforme Ã© nosso
entendimento, nÃ£o lhes serÃ¡ aplicÃ¡vel o disposto na alÃ nea f) do artigo 3.Âº do Decreto-Lei n.Âº 445/91, que refere
expressamente que nÃ£o estÃ£o sujeitas a licenciamento municipal as obras e trabalhos promovidos pelas entidades
concessionÃ¡rias de serviÃ§os pÃºblicos ou equiparados, indispensÃ¡veis Ã  execuÃ§Ã£o do respectivo contrato de
concessÃ£o.

NÃ£o obstante, tambÃ©m aqui, relativamente ao serviÃ§o de telecomunicaÃ§Ãµes complementar mÃ³vel, o argumento
nÃ£o procede jÃ¡ que, com efeito, como se sabe, a exploraÃ§Ã£o do serviÃ§o pÃºblico de telecomunicaÃ§Ãµes Ã©
feito pela Portugal Telecom. S.A., ao abrigo de um contrato administrativo de concessÃ£o.

Ora, para alÃ©m da concessionÃ¡ria, que actua ainda no sector reservado ao Estado, a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os de
telecomunicaÃ§Ãµes ou a oferta de redes de telecomunicaÃ§Ãµes Ã© efectuada por empresas que actuam ao abrigo de
actos administrativos de natureza permissiva, como Ã© o caso das licenÃ§as.

Se o DL n.Âº 381-A/97, de 30 de Dezembro, sujeita a exploraÃ§Ã£o de certas actividades de telecomunicaÃ§Ãµes a um
acto administrativo de licenÃ§a Â– a licenÃ§a Ã© atribuÃ da pelo ICP ou pelo membro do governo responsÃ¡vel pelas
comunicaÃ§Ãµes Â– e nÃ£o a qualquer contrato de concessÃ£o, resulta claramente do exposto que, nÃ£o existindo
qualquer contrato de concessÃ£o, mas uma mera licenÃ§a, tem que existir licenciamento municipal, dado tratar-se de uma
actividade sujeita ao regime livre e de concorrÃªncia.

REDE PRÃ‰-ESCOLAR 
Apoios financeiros para Ano Lectivo

Na sequÃªncia de reuniÃµes de trabalho entre a AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses e os MinistÃ©rios
do Trabalho e da Solidariedade e da EducaÃ§Ã£o, ficaram definidos os apoios financeiros que, no quadro do Programa de
Desenvolvimento e ExpansÃ£o da Rede PrÃ©-Escolar, vÃ£o vigorar no ano lectivo 2001/2002.

Assim, o fornecimento da refeiÃ§Ã£o confere um apoio de 5.490$00 por crianÃ§a/mÃªs.

Ã€ semelhanÃ§a do estabelecido no ano transacto, e no que respeita ao complemento de horÃ¡rio, a uma sala com 15 ou
mais crianÃ§as serÃ¡ atribuÃ do mensalmente um apoio financeiro no valor de 122.250$00.

Ainda na vertente do complemento de horÃ¡rio, para as salas com menos de 15 crianÃ§as Ã© conferido um apoio de
5.360$00/crianÃ§a/mÃªs, acrescendo ainda uma verba de 41.850$00/sala/mÃªs para suportar as despesas de
funcionamento, verba a conceder mediante despacho do SecretÃ¡rio de Estado Adjunto do Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, ouvida a ANMP.

De notar, por fim, que os montantes apurados, a que poderÃ£o acrescer
ainda as comparticipaÃ§Ãµes dos pais nos termos do Despacho 300/97, de
4 de Setembro, permitirÃ¡ Ã  CÃ¢mara Municipal contratar um elemento
a tempo inteiro que, para alÃ©m de assegurar diariamente os
complementos de horÃ¡rio, acompanharÃ¡ os perÃ odos da refeiÃ§Ã£o, e,
aspecto fundamental deste Programa, deverÃ¡ assegurar, juntamente com a
auxiliar de acÃ§Ã£o educativa, tambÃ©m as interrupÃ§Ãµes lectivas, o
que permitirÃ¡ manter os jardins em funcionamento durante onze meses.

EM VILA DO CONDE
Museologia e Autarquias tema de Encontro Nacional

A AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, no
Ã¢mbito da SecÃ§Ã£o de MunicÃ pios com Museu, vai realizar
nos prÃ³ximos dias 18 e 19 de Outubro, em Vila do Conde, no
AuditÃ³rio Municipal, o Encontro Nacional de Museologia e
Autarquias.

Subordinado Ã  temÃ¡tica Â“As Casas MuseuÂ”, esta relevante
iniciativa procura sublinhar o papel essencial do Poder Local na
promoÃ§Ã£o e valorizaÃ§Ã£o da Museologia, bem como na
discussÃ£o e intervenÃ§Ã£o no panorama cultural portuguÃªs.

A SessÃ£o Solene de Abertura, que terÃ¡ inÃ cio pelas 9:30 horas,
conta, designadamente, com intervenÃ§Ãµes do Presidente do
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Conselho Directivo da ANMP, MÃ¡rio de Almeida, e do Ministro
da Cultura, Santos Silva.

Entretanto, o programa delineado inscreve, como temas para o
primeiro dia, as Casas Museu nos Contexto da Museologia
Portuguesa e Europeia. JÃ¡ da parte da tarde decorrem visitas de
trabalho Ã s Casas Museu Guerra Junqueiro, Marta OrtigÃ£o
Sampaio e Abel Salazar.

Na sexta-feira, dia 19, o painel da manhÃ£ inscreve as questÃµes as Casas Museu e a sua ConservaÃ§Ã£o e BalanÃ§o da
Actividade Desenvolvida pela Rede Portuguesa de Museus; enquanto, ao longo da tarde, serÃ£o analisados o Programa
Operacional da Cultura Â– QCA III, e Programa de FormaÃ§Ã£o para as Autarquias Locais FORAL.

Na SessÃ£o de Encerramento do Encontro Nacional de Museologia e Autarquias, que ocorre pelas 16:30 horas, serÃ¡
apresentada uma sÃ ntese dos trabalhos, intervindo, tambÃ©m, o Presidente da ANMP, MÃ¡rio de Almeida e o SecretÃ¡rio
de Estado da AdministraÃ§Ã£o Local, JosÃ© Augusto de Carvalho.

NEGOCIAÃ‡Ã•ES ANMP/GOVERNO
NÃ£o receber estradas desclassificadas antes de acordo global de gestÃ£o futura

HÃ¡ jÃ¡ cerca de 15 anos que a ANMP vem discutindo com os
sucessivos Governos a soluÃ§Ã£o para o problema da
desclassificaÃ§Ã£o de estradas, reafirmando sempre que, com
excepÃ§Ã£o dos troÃ§os urbanos, os MunicÃ pios sÃ³ aceitariam
responsabilidades, por estradas a desclassificar, desde que fossem
asseguradas a reparaÃ§Ã£o Ã  data da entrega ao MunicÃ pio;
futura conservaÃ§Ã£o corrente; grandes reparaÃ§Ãµes
periÃ³dicas, quando terminar o tempo Ãºtil de vida das
reparaÃ§Ãµes Ã  data da entrega ao MunicÃ pio; e tratamento de
obras de arte caso a caso.

AtÃ© Ã  data, e para o prÃ³ximo ano, estÃ£o comprometidos, segundo os cÃ¡lculos do ICERR, cerca de 50 milhÃµes de
contos para reparaÃ§Ã£o de estradas que pretende desclassificar, o que significa que, caso se viesse a concretizar a entrega
de todas estas estradas aos MunicÃ pios, dentro de alguns anos, seriam obviamente necessÃ¡rios outros 50 milhÃµes de
contos Â– a preÃ§os correntes Â– para as grandes reparaÃ§Ãµes periÃ³dicas.

Se a valores actuais, 50 milhÃµes de contos representam cerca de 34% dos valores transferidos para Despesas de Capital
pelos Fundo Â– FBM, FGM e FCM Â–, provenientes do OrÃ§amento de Estado, a aceitaÃ§Ã£o de tais estradas
representa a asfixia financeira das autarquias daqui a alguns anos (quando as prÃ³ximas grandes reparaÃ§Ãµes vierem a
ser feitas), pelo que tal aceitaÃ§Ã£o significaria um pesado e ilegÃ timo legado para os MunicÃ pios, comprometendo a
capacidade de investimento das autarquias que se envolvessem em tal processo.

Nestes termos, o Conselho Directivo da AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses deliberou reafirmar todas as
posiÃ§Ãµes atrÃ¡s referidas e voltar a alertar os MunicÃ pios para a necessidade de nÃ£o avanÃ§arem com assinatura de
protocolos para receber estradas desclassificadas sem que o Governo negoceie com a ANMP os termos de um acordo
global que acautele o futuro da gestÃ£o desta importante parte da rede viÃ¡ria nacional.

PARECER FAVORÃ VEL
Curso de Conselheiros de Consumo para melhorar o apoio ao pÃºblico

O Curso de Conselheiros de Consumo, que a Secretaria de Estado da AdministraÃ§Ã£o Local, em proposta apresentada Ã 
ANMP, prevÃª criar no Centro de Estudos e FormaÃ§Ã£o AutÃ¡rquica, tem parecer positivo da AssociaÃ§Ã£o Nacional
de MunicÃ pios Portugueses.

De acordo com a letra da proposta, o curso visa preparar, no Ã¢mbito da AdministraÃ§Ã£o Local, funcionÃ¡rios capazes
de atender, informar e apoiar o pÃºblico consumidor, desempenhando tarefas que integram a carreira de Conselheiro de
Consumo.
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Sendo a formaÃ§Ã£o/informaÃ§Ã£o peÃ§a fundamental de qualquer polÃ tica de consumo, a ANMP considera
necessÃ¡rio o alargamento da rede de formaÃ§Ã£o/informaÃ§Ã£o de consumidores, nÃ£o esquecendo o sistema
educativo como um dos veÃ culos mais importantes para se alcanÃ§arem os objectivos desejados, pelo que Ã©
fundamental o aperfeiÃ§oamento e preparaÃ§Ã£o de formadores bem como o reforÃ§o dos mecanismos de
informaÃ§Ã£o disponÃ veis ao consumidor.

A AssociaÃ§Ã£o julga que o princÃ pio contido no projecto de portaria relativo Ã  criaÃ§Ã£o do Curso de Conselheiro do
Consumo vem ao encontro desta preocupaÃ§Ã£o, concordando-se, assim, na generalidade, com a criaÃ§Ã£o do Curso.
Contudo, o projecto deve ser beneficiado, de acordo com a ANMP, com a introduÃ§Ã£o de uma disciplina de noÃ§Ãµes
bÃ¡sicas e fundamentais de gestÃ£o autÃ¡rquica, bem como com um perÃ odo de estÃ¡gio dos formandos, nos CIACÂ´s,
que deverÃ¡ ser classificado para nota final.

Paralelamente, o jÃºri de selecÃ§Ã£o deverÃ¡ ser constituÃ do por um membro do CEFA, outro do Instituto do
Consumidor, e um terceiro da ANMP; a titularidade do curso deve depender tambÃ©m de aprovaÃ§Ã£o naquele estÃ¡gio;
a fixar-se uma propina, esta deverÃ¡ ser de valor simbÃ³lico; e a ANMP considera que se deve criar a possibilidade de
outras instituiÃ§Ãµes de ensino oficial, nomeadamente as de ensino tÃ©cnico-profissional, ministrarem o curso de
Conselheiro de Consumo.
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